
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

GABINETE DO REITOR 

ATO DA REITORIA N°./ f7 ~`7 /98 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso da 

autorização que lhe foi concedida pela Resolução n° 029/98, de 16 de outubro de 1998, do 

Conselho Diretor da FUB (cópia anexa a este), 

RESOLVE: 

1. Delegar competência ao Professor Doutor FLÁVIO RABELO VERSIANI — 

membro titular do Conselho Diretor da FUB — para, nas ausências ou impedimentos do 

Presidente da Fundação, assinar convênios, acordos, contratos, termos aditivos ou quaisquer 

outros atos, da mesma natureza, que importem em compromisso para a Fundação. 

2. Este Ato entra em vigor nesta data, até disposição em contrário. 

Brasília, j 9 de outubro de 1998. 

Lauro Morhy 
Presidente 

cc: GRE/VRT/DECANOS/SOC/ACS/SCA/PJU/AUD. 


